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DECRETO NO 4846 DE 02 DE JANEIRO DE 2OL7

Drspõr soBRE A ABERTURA Do oRçAMENTo
pARA o exencÍcro FTNANcETRo or 2017 e oÁ
ourRAs pnovtoÊrucIls

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e CONSIDERANDO a LOA - Lei Orçamentária Anual para o exercício

financeiro de 20L7 - Lei Municipal no 1.363 de 20 de dezembro de 2CII6, publicada

em 22 de dezembro de 20L6 e atendendo a legislação pertinente ao assunto,

DECRETA

Art. 10 - Fica aberto o orçamento geral do Município para o exercício

financeiro de 20t7, de acordo com a estimativa da receita e a fixação da despesa

constante da LOA, bem como o disposto no Decreto no 4841 de 28 de dezembro de

2016, que trata das metas bimestrais da receita e do cronograma mensal de

desembolso.

Aft. 20 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GRgrr\ffr oo PRrrrrro Mururcrpnl or MrssRr, 02 oe JANETRo or.20t7.
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